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STF reconhece reper cussao geral em competéncia sobre
direito autoral

05/11/2012

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a existéncia de repercusséo geral na questéo constitucional abordada no Recurso
Extraordindrio em que se discute se a competéncia para processar e julgar crime de violacéo de direito autoral previsto no
parégrafo 2° do artigo 184 do Codigo Penal € da competéncia da Justica Estadual ou Federal.

O relator, ministro Luiz Fux, entendeu que o recurso merece ter repercussao geral reconhecida, pois o tema constitucional
nele versado “ é questdo relevante do ponto de vista econdmico, social e juridico, ultrapassando os interesses subjetivos da
causa, umavez que atese juridica € de definicdo de competéncia’. Seu entendimento foi seguido pela maioria dos
ministros por meio de votagdo no Plenério Virtual da Corte.

O caso teve origem em denuncia oferecida pelo Ministério Publico Federal contra um homem acusado flagrado no Posto
Fiscal Bom Jesus, em Medianeira, no Parand, com diversos CDs falsificados que teriam sido adquiridos em Ciudad Del
Este, no Paraguai. O juiz federal provocado, porém, declinou da competéncia para a Justica Estadual .

Ao julgar recurso contra essa decisdo, o Tribunal Regiona Federal da 42 Regi&o confirmou a auséncia de competéncia da
Justicafederal parajulgar o delito, por entender que areproducéo ilegal de CDs e DV Ds implica ofensa apenas aos
interesses particulares dos titulares dos direitos autorais, fundamentando-se em reiteradas decisoes do Superior Tribunal
de Justica, segundo as quais a competéncia parajulgar tais casos é da Justica Estadual, pois ndo existirialesdo ainteresses
da Uni&o.

No Recurso Extraordinério, o MPF alega que o Brasil se comprometeu a combater os crimes contra direitos autorais e a
proteger obras literérias e artisticas ao assinar tratados internacionais como as Convencdes de Genebra e de Berna, que
tratam do assunto. Além disso, alega o caréter transnacional do delito, uma vez que teria ficado comprovado que a compra
das midias ocorreu no Paraguai, o que evidenciariainteresse federal na causa, afim de evitar possiveis danos a reputacéo
do pais junto a comunidade internacional. Com informac6es da Assessoria de Imprensa do STF.
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